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PROJETO DE LEI 27/2009

 
SÚMULA: Dispõe sobre inclusão de ações na  lei de diretrizes orçamentária de 2009. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU: 
  

Art. 1º  - Fica o Executivo Municipal autorizado a incluir ações na lei de diretrizes orçamentária do município para o exercício de 2009, Lei nº 2.197, de 19 de junho de 2008 e Lei nº 2.230, de 21 de novembro de 2008, conforme anexo de metas e prioridades da administração municipal: 

Art. 2º  -    Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

  

 

 Edifício da Câmara Municipal de Cambé, em

16 de julho de 2009
         Luis Antonio Felix Junior                         Conrado Ângelo Scheller

                      Presidente                                             Primeiro Secretário

 
 

ANEXO  II 
 

DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

	Função de governo: 04 - ADMINISTRAÇÃO

	Programa: 0002 – APOIO ADMINISTRATIVO 

	Ação
	Produto
	Unidade 

medida
	Meta física

	- Administração geral da Ouvidoria Municipal
	Estrutura administrativa
	UND
	Global

	- Aquisição de equipamentos e material permanente – Ouvidoria 
	Informática / móveis
	UND
	3 informática 

12 móveis / utensílios


 

	Função de governo: 12 – EDUCAÇÃO

	Programa: 0011 – MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO INFANTIL

	Ação
	Produto
	Unidade 

medida
	Meta física

	- Construção de unidade escolar 
	Escola construída
	Equalização de planilhas
	Equalização de planilhas
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